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INDICAÇÃO N.º 18/2022 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e sgts, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas 

discricionariedade e legalidade administrativa, determine ao Órgão 

competente da Administração Pública local, para que providencie um estudo 

visando a implantação de um Plano de Carreira, destinado aos servidores de 

provimento efetivo, que exercem suas atividades exclusivamente no Setor de 

Saúde Pública do Município, visando atender uma solicitação e anseio desta 

categoria de servidores público municipais.  

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Em plenário.  

 
  

Plenário Jurceu Sakuma 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

José Valentim Rodrigues 
Vereador 

 

 


